
  

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 24ª REGIÃO

  

PORTARIA Nº 12/2025, DE 25 DE JUNHO DE 2025

  

Revoga a
Portaria CRP-
24 nº
17/2024,
informa o
desligamento
de membros
da Comissão
Gestora da
Seção Acre e
atualiza sua
composição.

 

Documento assinado eletronicamente por Leticia Damasco Silveira,
Conselheira (o) Presidente, em 26/06/2025, às 13:52, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2261244 e o código CRC 72F112E6.

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 24ª REGIÃO – RONDÔNIA E ACRE,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente aquelas conferidas
pela Lei nº 5.766/71 e pelo Regimento Interno deste Conselho,
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 6º do Regimento Interno do CRP-24;
 
CONSIDERANDO o pedido de desincompatibilização dos(as) membros Maico Charles
Lopes Pinheiro, Iolanda Lourdes Ribeiro e Ana Débora Forte Santana para concorrerem
ao pleito eleitoral de 2025 do Sistema Conselhos de Psicologia;
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da composição da Comissão Gestora da
Seção Acre;
 

Portaria 12/2025 (2261244)         SEI 572400378.000049/2025-81 / pg. 1

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


RESOLVE:
 
Art. 1º Fica revogada a Portaria CRP-24 nº 17/2024, de 04 de outubro de 2024.
 
Art. 2º Fica registrado o desligamento, por solicitação, dos(as) membros da Comissão
Gestora da Seção Acre:

 
Maico Charles Lopes Pinheiro – CRP24/03318
Iolanda Lourdes Ribeiro – CRP24/00545
Ana Débora Forte Santana – CRP24/03739

 
Art. 3º Ficam igualmente excluídos da Comissão Gestora os(as) seguintes
profissionais:

 
Rodrigo Paiva Soares – CRP24/04679
Agleno Fernandes de Carvalho – CRP24/03673 (transferido para o CRP-06)
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Porto Velho/RO, 25 de junho de 2025.
 
 
 

Letícia Damasco Silveira - CRP-24/1598
Presidente do CRP-24 RO/AC

Referência: Processo nº 572400378.000049/2025-81 SEI nº 2261244
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